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Centro de Área Educativa de Viana do Castelo

Aviso n.o 5184/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público
que se encontra afixada nos locais de estilo destes serviços, das dife-
rentes delegações escolares deste distrito e do Agrupamento de Esco-
las do Alto Mouro, a lista de antiguidade do pessoal não docente
que se encontra a exercer funções em estabelecimentos de ensino
da educação pré-escolar e do 1.o ciclo do ensino básico ainda não
agrupados e do Agrupamento de Escolas do Alto Mouro com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2002.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço, de acordo com o artigo 96.o do citado diploma.

26 de Março de 2003. — O Coordenador de Área Educativa, Antó-
nio Araújo Gonçalves.

Agrupamento de Escolas de Idães

Aviso n.o 5185/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard do átrio do Agrupamento
de Escolas de Idães a lista de antiguidade do pessoal não docente.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, o referido pessoal
dispõe de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

2 de Abril de 2003. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, (Assinatura ilegível.)

MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 7590/2003 (2.a série). — 1 — Considerando o dis-
posto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 398/99, de 13 de
Outubro, e ao abrigo do disposto no n.o 1 e na alínea b) do n.o 6
do artigo 18.o da Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, renovo a comissão
de serviço no cargo de directora do Museu Nacional dos Coches
da licenciada Silvana Bessone Borges de Medeiros Amorim.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de Junho
de 2003.

31 de Março de 2003. — O Ministro da Cultura, Pedro Manuel
da Cruz Roseta.

Centro Português de Fotografia

Aviso n.o 5186/2003 (2.a série). — Para os devidos efeitos e nos
termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que Inês Mendes
Leal Rodrigues, estagiária da carreira de técnico superior, foi nomeada
definitivamente para a categoria de técnica superior de 2.a classe,
área de gestão de recursos humanos, com efeitos a 1 de Abril de
2003, após conclusão e aprovação do respectivo estágio profissional,
tendo obtido a classificação final de 19 valores.

1 de Abril de 2003. — A Directora, Maria Tereza de Melo Siza Vieira
Salgado Fonseca.

Instituto Português do Livro e das Bibliotecas

Despacho (extracto) n.o 7591/2003 (2.a série). — Por despachos
de 6 e de 20 de Março de 2003, respectivamente da subdirectora
do Instituto Português do Livro e das Bibliotecas, proferido por dele-
gação, e do conselho de administração da Administração Regional
de Saúde do Centro:

Licenciada Isabel Maria Brás de Oliveira, técnica superior principal,
da carreira técnica superior, do quadro de pessoal da Sub-Região
de Saúde de Aveiro — transferida para igual categoria e carreira

do quadro de pessoal do Instituto Português do Livro e das Biblio-
tecas, com efeitos a 1 de Maio de 2003.

2 de Abril de 2003. — A Subdirectora, Isilda Fernandes.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 546/2003. — O sistema de certificação da Orga-
nização Mundial de Saúde da qualidade dos medicamentos em cir-
culação no comércio internacional, e adoptado pelos seus Estados
membros, é um instrumento administrativo que requer a certificação
da informação sobre medicamentos por parte da autoridade com-
petente do país exportador, após solicitação de um agente comercial
interessado.

Em 30 de Novembro de 2001 foi publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 278, a deliberação n.o 2123/2001, do conselho de admi-
nistração do INFARMED, através da qual foi autorizada a emissão
de certificados de medicamentos segundo o formato recomendado
pela Organização Mundial de Saúde.

No âmbito do sistema de certificação, contudo, existem outros dois
tipos de certificados, um dos quais se reveste de grande interesse
para os agentes comerciais. Trata-se da «declaração relativa à auto-
rização de introdução no mercado de medicamento», que é mais sim-
ples e pode ser emitida com mais celeridade do que o «certificado
de um medicamento». Esta declaração indica unicamente se os medi-
camentos nela discriminados estão autorizados a ser comercializados
no país exportador e destina-se a ser utilizada por agentes impor-
tadores em propostas apresentadas no âmbito de concursos inter-
nacionais.

Assim, o conselho de administração do INFARMED delibera auto-
rizar a emissão de declarações relativas à autorização de introdução
no mercado de medicamentos segundo o formato recomendado pela
Organização Mundial de Saúde, de acordo com o modelo em anexo.

2 de Abril de 2003. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — A. Marques
da Costa, vice-presidente — Manuel M. Neves Dias, vogal — Alexandra
Bordalo, vogal.



N.o 93 — 21 de Abril de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 6051

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado dos Transportes

Despacho n.o 7592/2003 (2.a série). — A linha do Norte, com
cerca de 335 km de extensão, está inserida no principal eixo ferroviário
do País, Braga-Faro, sendo o troço mais importante desta espinha
dorsal da malha ferroviária portuguesa, pois nele confluem as linhas

mais importantes do sistema ferroviário nacional. Alguns dos troços
da linha do Norte estão muito próximos dos seus limites de saturação,
impondo-se, pois, a sua modernização de modo a conferir-lhe não
só uma maior capacidade de oferta como uma substancial melhoria
na segurança, qualidade, fiabilidade e competitividade, com a con-
sequente racionalização de custos.

Pelo despacho n.o 1141-A/97 (2.a série), de 7 de Maio, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 28 de Maio de 1997,
posteriormente rectificado pelo despacho n.o 19 669/2002 (2.a série),
de 17 de Julho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 205,
de 5 de Setembro de 2002, e pelo despacho n.o 4764/97 (2.a série),
de 30 de Junho, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 173,
de 29 de Julho de 1997, foi declarada a utilidade pública, com carácter
urgente, da expropriação de determinados bens imóveis e dos direitos
a eles inerentes considerados necessários para as obras a decorrer
no subtroço Entroncamento-Albergaria dos Doze.

Tendo havido necessidade de rever e rectificar este projecto, veri-
fica-se que os despachos acima referidos terão de ser igualmente rec-
tificados devido à necessidade de aquisição de algumas parcelas e
áreas adicionais e à dispensa de outras, cuja expropriação foi declarada
de utilidade pública pelos mesmos.

Inserindo-se esta obra numa vasta empreitada, existe toda a con-
veniência na continuação dos respectivos trabalhos, sem interrupção.

Considerando o exposto, e sendo a continuação da referida obra
de manifesto interesse público, nos termos e ao abrigo da delegação
de competências constante do despacho n.o 12 405/2002 (2.a série),
de 3 de Maio, determino o seguinte:

1 — A requerimento da Rede Ferroviária Nacional — RE-
FER, E. P., condiserando que para a realização da referida obra
é indispensável a expropriação de terreno para além dos limites do
domínio público ferroviário, nos termos e ao abrigo dos artigos 1.o,
3.o, 14.o e 15.o, todos do Código das Expropriações, aprovado pela
Lei n.o 168/99, de 18 de Setembro, e tendo em vista a continuação
dos trabalhos, declaro a renovação da declaração de utilidade pública
constante dos referidos despachos n.os 1141-A/97 (2.a série), de 7 de
Maio, 19 669/2002 (2.a série), de 17 de Julho, e 4764/97 (2.a série),
de 30 de Junho, e a sua rectificação, com carácter de urgência, na
medida das alterações agora introduzidas nos mapas de áreas e nas
plantas parcelares, desenhos n.os 11 960, 11 961, 11 973, 12 997 e
12 998, cuja publicação se promove em anexo, considerando-se igual-
mente alterados os antigos desenhos n.os 5760, 7241, 9439, 9440 e
9442, nas partes correspondentes.

2 — Declaro autorizar a REFER, E. P., a tomar posse adminis-
trativa dos mesmos bens, ao abrigo do n.o 1 do artigo 19.o do mesmo
Código.

3 — Os encargos com as expropriações são da responsabilidade
da REFER, E. P., para os quais dispõem de cobertura financeira.

18 de Março de 2003. — O Secretário de Estado dos Transportes,
Francisco Manuel Rodrigues de Seabra Ferreira.


